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Em de de 196 

D E C R E T O ll2 381 
de 11 de abril de 1961 ---------------------------

, ,.. , 
Da nova r~daçao ao § unico do arti 
go 32, do Decreto n2 332, de 27/4/ 
1960 que regulamenta a Lei n2 657 , 
de 9/2/960.-

O Prefeito da Estância de São 
do de suas ~tribuiçÕes legais, 

, 
Jose dos Campos , usan-

D E c R E T A 

, " Arti;o lQ - O par~grafo unico do artigo 3º, do DecrQ 
to n2 332 , de 27 de abril de 1960, pnssa a vi~orar com a seQlinte 
redação: 

' _, A • 

Par~gre.fo Unico - O prazo de '·lue tr~ta este art~go -
para a execução dos serviços de instalação da rede de ~gua e luz g 

létrica não poder; exceder de un (1) ano . 

Arti.go 22 - Êste decreto entrar~ em vigor na data de 
,.. ,.. , 

sua publicaçao, revogn.das as disposiçoes ec contrario . 
A ,.. , 

Prefeitura do. Estanc5..a de Sao Jose dos Campos, 11 de 

abril de 1961. ~~ ~~ 

Registrado e ,ubllcado na Sec-são do ~pediente e Fe~ 
. " soal, aos onze dlas do mes de abril de oil novecentos e sessenta e 

um . 

da J.3P. 


